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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 015/2023 – CPL/ALEMA  

 

Processo Administrativo nº: 3660/2023-ALEMA  

 

Solicitante(s): MEGA SOLUÇÕES EM INFRAESTRUTURA LTDA. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telecomunicação para 

implementação, operação e manutenção de links de acesso, síncrono, dedicado à internet e serviço de 

hospedagem de backup em nuvem para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado 

do Maranhão – ALEMA. 

 

I – DA ADMISSIBILIDADE 

 

Trata-se da análise da impugnação ao edital apresentada pela empresa MEGA SOLUÇÕES 

EM INFRAESTRUTURA LTDA. em relação ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, datado de 18 de junho 

de 2023. A apresentação foi realizada dentro do prazo legal de até 3 (três) dias anteriores à sessão de 

licitação e aceita pelo sistema de operacionalização, o que confirma a tempestividade do pedido. 

 

II – DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

 

1) Impugna os itens 11.7 e 11.8 do Termo de Referência, por se tratar de cláusula limitadora da 

competitividade; 

2) Impugna a impossibilidade de participação de empresas em consórcio. 

 

 

III – DA ANÁLISE DOS PONTOS APRESENTADOS 

 

O presente edital está regido pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

Inicialmente, como todos os pontos impugnados se trata de matéria técnica, os autos foram 

encaminhados ao setor requisitante para manifestação, tendo retorno realizado no dia 29/08/2023, 

conforme documento em ANEXO a esta decisão. 

 

O setor técnico reafirma a importância da manutenção da cláusula relacionada aos Pontos 

de Troca de Tráfego (PTTs) como qualificação técnica, conforme recorte abaixo: 

 
Elencamos elementos que corroboram a importância dos PTTs reside em diversos aspectos: 

1. Melhoria na Eficiência: Quando os provedores de internet se conectam diretamente 

em um PTT, eles podem trocar tráfego de dados localmente, evitando rotas mais longas e 

complexas que poderiam passar por várias redes intermediárias. Isso reduz a complexidade do 

roteamento e diminui a sobrecarga de tráfego nas redes externas, resultando em uma 

transferência mais eficiente de dados. 
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2. Latência Reduzida: Ao minimizar a distância que os dados precisam percorrer entre 

diferentes redes, os PTTs reduzem a latência (o atraso) na transmissão de informações. Isso é 

especialmente importante para aplicações sensíveis à latência, como videoconferências, 

streaming de vídeo e jogos online. 

3. Aumento da Velocidade: Com a troca direta de tráfego em um PTT, os dados podem 

ser transmitidos a taxas mais altas e com maior consistência. Isso contribui para uma 

experiência de usuário mais rápida e fluida, além de possibilitar a transmissão de grandes 

volumes de dados de forma mais eficaz. 

4. Redundância e Resiliência: Os PTTs também oferecem um nível adicional de 

redundância e resiliência para a rede, uma vez que a conexão direta entre os provedores de 

internet permite contornar possíveis falhas em redes intermediárias. Isso contribui para a 

estabilidade e confiabilidade do tráfego de dados. 

5. Fomento à Inovação: PTTs também facilitam a colaboração e o compartilhamento de 

informações entre diferentes provedores de internet e organizações, promovendo um ambiente 

que favorece a inovação e o desenvolvimento de novos serviços e aplicações. 

 

Não obstante tal afirmação, excepciona, contudo, o quantitativo demandado para tal 

comprovação, atinente a 50% do quantum global do serviço alvo da presente licitação, conforme trecho: 

 

 
“Não obstante, ao emitir posicionamento acerca da restrição atinente a 50% do quantum global 

do serviço alvo da presente licitação, embora tal particular tenha sido omisso na insurgência 

promovida pela parte contrapondo, efetuou-se a retificação do preceito normativo constante do 

item 11.3. Primordialmente enunciado como "mínimo de 12,5 Gbps por licitante", sofreu 

reformulação a fim de estabelecer uma imposição de "no mínimo 6,25 Gbps no conjunto".” 

 

Desta feita, quanto a este ponto impugnado, merece ser parcialmente provido, restando a 

necessidade de ajuste do Termo de Referência para atendimento da redução do quantitativo demandado 

do ITEM 11.3 para 6,25 Gbps, conforme despacho do setor técnico. 

 

Noutro norte, também alega que a proibição da participação de empresas em consórcio 

cerceia a universalidade de competidores, vide escassez de empresas devidamente capacitadas para 

atender à complexidade do objeto licitado 

 

Quanto a este argumento, o setor técnico também se posicionou no sentido da manutenção 

da referida cláusula de proibição da participação de licitantes em regime de consórcio.  

 

A limitação imposta pela cláusula visa assegurar uma concorrência justa e transparente entre 

os participantes, evitando potenciais conflitos de interesse e garantindo a apresentação de propostas 

individuais que reflitam as capacidades e competências de cada empresa. A ausência de evidências 

concretas que demonstrem o impacto negativo na competitividade impede-nos de revisar a disposição 

em questão. 

 

Nesta toada, já se posicionou o TCU: 
 

“No entanto, o caso não me parece requerer a formação de consórcio. Primeiro, porque se a 

licitação fosse realizada separadamente para fornecimento de serviços de telefonia e de 

centrais telefônicas, as empresas no mercado teriam, sozinhas, condições de realizar o objeto 

da licitação. Segundo, o consórcio, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais 

apropriado para consecução de objeto certo e determinado no tempo, a exemplo de obras, 

diversamente do que ocorre na espécie, em que se busca a contratação de serviços que 

rotineiramente farão parte das atividades do órgão.  
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Na forma como a presente licitação foi configurada, está cristalino que o consórcio limitou a 

participação de um maior número empresas no certame, contrapondo-se ao seu objetivo 

primordial. A propósito, bem ponderou o Analista instruinte que 'essa associação de empresas, 

no âmbito administrativo, é recomendável, ou até mesmo exigível, em situações em que o objeto 

a ser contratado apresenta vulto ou complexidade que necessite a união de esforços, quando as 

empresas, isoladamente, não dispuserem condições para realizar a devida execução. 

Entretanto, em situações específicas, a formação de consórcio pode ser prejudicial, em virtude 

de pactos de eliminação de concorrentes que visem ampliar a participação no mercado.” 

(Acórdão nº 2295/2005 – Plenário, Relator: Benjamin Zymler, Data de julgamento: 

13/12/2005) (g.n.) 

 

Analisamos cuidadosamente suas observações que nos foi apresentada. No entanto, mesmo 

diante das alegações, não encontramos evidências suficientes que comprovem o cerceamento de 

participação na licitação que se justifica a participação em forma de consórcio. 

 

Desta feita, considerando que a deliberação acerca da admissibilidade das empresas em 

consórcio nos editais convocatórios é abarcada pelo âmbito da discricionariedade administrativa, 

conforme preceitua o Acórdão nº 1.946/2006 – Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), emerge 

a conclusão de que a permanência da disposição editalícia em apreço se amolda às prerrogativas legais 

e ao escopo de fomentar uma seleção competitiva e condizente com os propósitos públicos. Em virtude 

do caráter peculiar do objeto licitado e das circunstâncias particulares, mantém-se a pertinência da 

cláusula em análise, como expressão da margem de apreciação inerente à Administração Pública. 

 

Por fim, toda fundamentação da presente decisão possui amparo em despacho do setor 

requisitante em anexo. 

 

 

III – DA DECISÃO 

 

Diante do exposto, em atendimento as regras previstas no instrumento convocatório e em 

estrita observância aos princípios que regem os processos licitatórios, CONHEÇO a impugnação 

interposta pela empresa MEGA SOLUÇÕES EM INFRAESTRUTURA LTDA., em razão da sua 

tempestividade, para no MÉRITO DAR PROVIMENTO PARCIAL ao pleito formulado. 

 

Na oportunidade, comunico que os autos serão encaminhados ao setor requisitante para 

alteração do Termo de Referência. 

 

 
São Luís (MA), 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

Lincoln Christian Nolêto Costa 

Pregoeiro 

 

De acordo: 

 

 

______________________________ 

Wanessa Maria Santos Viana 

Presidente da CPL/ALEMA 
















